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MOÇÃO Nº 0106/2025  
Em, 24 de novembro de 2025 

 
 

REQUER A OUTORGA DE MOÇÃO DE 
APLAUSOS AO SENHOR VICTOR DA CUNHA 
ANDRADE, EM RECONHECIMENTO AOS 
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS À 
COMUNIDADE NAS ÁREAS DE SAÚDE, 
SUPLEMENTAÇÃO, INCENTIVO AO ESPORTE E 
PROMOÇÃO DO BEM-ESTAR.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
Exmo(a) sr(a) presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio, o vereador que esta 
subscreve, no uso de suas atribuições regimentais e em consonância com o interesse 
público, requer à Douta Mesa, na forma regimental, moção de aplausos ao senhor 
Victor da Cunha Andrade, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 
comunidade nas áreas de saúde, suplementação, incentivo ao esporte e promoção do 
bem-estar. 
                                                                                                                             
                                                     
                                                                                                                                            
                                                     

 
Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2025. 

 
 

TATÁ DE TAMOIOS 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente moção de aplausos tem por finalidade reconhecer publicamente a 
trajetória de dedicação, impacto social e compromisso com a promoção da saúde 
desempenhada por Victor da Cunha Andrade, cuja atuação tem contribuído de forma 
significativa para o bem-estar e o desenvolvimento físico e mental de inúmeros 
moradores de nossa comunidade. 

 
Victor consolidou sua reputação como profissional exemplar desde sua 

participação no projeto "tá na escola, tá no esporte", onde atuou como personal trainer 
de treinamento funcional, exercendo papel essencial na formação de jovens, 
incentivando hábitos saudáveis, disciplina e a valorização do esporte como ferramenta 
de transformação social. Seu trabalho à época deixou marcas positivas e duradouras,  
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  reforçando sua vocação para atuar em prol do coletivo. 
 
Empreendedor comprometido e estudioso da área da saúde, Victor atua há três 

anos como proprietário da Andrade suplementos, empresa que se destaca não apenas 
pelo comércio de produtos nutricionais, mas principalmente pela forma responsável e 
educativa com que orienta seus clientes. Com profundo conhecimento sobre 
suplementação e desenvolvimento físico, oferece acompanhamento humanizado, 
auxiliando pessoas a fazerem escolhas seguras, conscientes e alinhadas à saúde integral, 
contribuindo para o aprimoramento físico, para a autoestima e para o equilíbrio mental 
de quem o procura. 

 
Sua missão vai muito além de comercializar suplementos: Victor dedica-se a 

transformar vidas, acompanhando resultados, acolhendo dificuldades e celebrando 
conquistas ao lado de clientes e amigos. Sua atuação revela um profissional que coloca 
o ser humano no centro do processo, demonstrando empatia, ética e extremo 
compromisso com a qualidade de vida da população. 

 
A homenagem ora proposta materializa o reconhecimento desta casa legislativa ao 

profissional que, com sensibilidade, preparo técnico e profundo senso de 
responsabilidade social, tem contribuído para fortalecer a cultura da saúde, do esporte e 
do bem-estar em nosso município. Sua dedicação inspira, sua atuação transforma e sua 
trajetória comprova que o cuidado com o outro é um importante instrumento de impacto 
comunitário. 

 
Diante do exposto, e considerando a relevância do trabalho desenvolvido por 

Victor da Cunha Andrade, submeto a presente moção aos nobres pares, convicto de que 
seu reconhecimento é justo, merecido e necessário.   
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